
FEDERAÇÃO DAS CÂMARAS MUNICIPAIS DO RIO GRANDE DO NORTE - FECAMRN

EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO REFERENTE À
INEXGIBILIDADE Nº 005/2021 – PROCESSO

ADMINISTRATIVO 05020001/21 – CONTRATO Nº 20210015

CONTRATANTE:  CÂMARA  MUNICIPAL  DE  CERRO  CORÁ/RN,
CNPJ (MF) nº 08.386.716/0001-80. CONTRATADA: ROUSSEAU &
SANTOS  ADVOGADOS  ASSOCIADOS,  CNPJ  (MF)  nº
19.240.798/0001-77. OBJETO: O objeto do presente instrumento é
aditar prazo de vigência do contrato original, celebrado entre as
partes para a PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS ADVOCATICIOS PARA
ATENDER  AS  NECESSIDADES  DA  CÂMARA  MUNICIPAL  DE
CERRO CORÁ/RN,  referente  ao  Contrato  20210015,  oriundo da
Inexigibilidade  005/2021,  Processo  Administrativo  05020001/21,
nos  moldes  já  estabelecidos.  Retificação  da  cláusula  Quinta  e
Ratificação das demais Cláusulas pactuadas no contrato celebrado
em 05/02/2021.  Após a  retificação a  CLÁUSULA QUINTA –  DA
VIGÊNCIA, item 5.1, passa a ter a seguinte redação: “O prazo de
vigência do presente Termo Aditivo será de 12 (doze) meses,  a
partir de 03 de janeiro de 2022, passando seu termino final para 31
de  dezembro  de  2022,  podendo  ser  prorrogado  por  iguais  e
sucessivos períodos até o limite de 60 (sessenta) meses, conforme
prevê o art. 57 da Lei 8.666/1993.” FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:
art. 57 da Lei Federal nº 8.666/1993 com suas alterações. DATA DA
ASSINATURA:  03  de  janeiro  de  2022.  SIGNATÁRIOS:  Rodolfo
Guedes dos Santos – pelo Contratante e, Donnie Alisson dos Santos
Morais – pela Contratada.
 
 
Cerro Corá/RN, 03 de janeiro de 2022.
 
 
Rodolfo Guedes dos Santos
Presidente
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